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Sexta-feira
13 de Julho

de 2018

Nº 4681Ano XXV

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DE 2015, QUE TRATA SOBRE A GRATIFICAÇÃO 
DE ESTÍMULO À PRODUTIVIDADE DOS SERVI-
DORES FISCAIS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA,

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte 

 LEI:

 Art. 1º O parágrafo 2º, do art. 8º, da Lei Municipal 
nº 1.611 de 02 de fevereiro de 2015 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 8º. (…)

§2º A Gratifi cação de Estímulo à Produtividade 
– GEPRO dos Fiscais Municipais (Tributários e 
Sanitários) e Inspetores Ambientais respeitará 
o limite Máximo de pontos a serem percebidos 
mensalmente por cada servidor no importe de 
3.000 (três mil) pontos, garantindo mensalmen-
te aos referidos servidores valor corresponden-
te a 500 (quinhentos) pontos fi xos.” (NR)

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 25 de junho de 2018.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA 

 LEI Nº 1.880 DE 25 DE JUNHO DE 2018.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.644, DE 21 DE 
OUTUBRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A CRIA-
ÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À DO-
CÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA,

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte 

 LEI:

 Art. 1º O Art. 3º, da Lei Municipal nº 1.644 de 21 de 
outubro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O valor da gratifi cação será de R$ 
600,00 (seiscentos reais) para todos os profes-
sores em efetivo exercício em sala de aula, in-
dependentemente da titulação ou área de atu-
ação.” (N.R)

 Art. 2º O reajuste no valor da Gratifi cação de Incen-
tivo à Docência observa todas as prescrições legais, atende 
à capacidade fi nanceira do Município de Boa Vista e ainda, 

GABINETE DA PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA 

 LEI Nº 1.878, DE 25 DE JUNHO DE 2018.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E IN-
DIRETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA,

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte 

 LEI:

 Art. 1º O Vencimento base dos servidores da Admi-
nistração Direta e Indireta, do Município de Boa Vista, fi ca 
reajustado em 2,95% (dois vírgula noventa e cinco por cen-
to).

 Parágrafo único. Os efeitos desta Lei são extensivos 
aos proventos de aposentadorias e pensões contemplados 
com a regra da paridade, nos termos do art. 7º da Emenda 
Constitucional n° 41/2003, obedecendo a data base do Re-
gime Geral da Previdência.

 Art. 2º Os cargos comissionados da Administração 
Direta e Indireta, do Município de Boa Vista, fi cam reajusta-
dos em 2,95% (dois vírgula noventa e cinco por cento).

 Art. 3º O reajuste concedido observa todas as pres-
crições legais, atende à capacidade fi nanceira do Município 
de Boa Vista e ainda, respeita os limites fi xados pela Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que trata da 
responsabilidade fi scal, seus efeitos e consequências.

 Art. 4º O Poder Executivo Municipal fi ca autorizado 
a remanejar os recursos necessários ao cumprimento desta 
Lei, podendo incluir na Lei Orçamentária Anual – LOA, no 
Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos fi nanceiros retroativos a 1º de maio de 
2018, revogando-se todas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 25 de junho de 2018.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA 

 LEI Nº 1.879 DE 25 DE JUNHO DE 2018.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA O PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 8º, DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.611 DE 02 DE FEVEREIRO 

Silvia Maria Ciríaco de Souza Mendes




